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SARANDI PARANÁ 

DECRETO Nº. 1717/2023 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2873/2022, de 
19/12/2022, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 1.268.100,00 (um 
milhão, duzentos e sessenta e oito mil e cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
Suplementação 

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.001.00.000.0000.0.000. 
07.001.04.129.00l0.2.121. 

99- 3.1.90.13.00.00 
1 O 1 - 3 .1.90.94.00.00 

103 - 3.1.91.13.00.00 
07 .002.00.000.0000.0.000. 
07.002.04.123 .00 l 0.2.122. 

117- 3.1.90.11.00.00 

118- 3.1.90.13.00.00 
119- 3.1.90.94.00.00 

120- 3.1.91.13.00.00 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.00 l .00.000.0000.0.000. 
08.00 l .08.244.0040.2.14 l. 

378 - 3.3.90.39.00.00 

08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.013. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01510 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 

471 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

1 O .000 .00. 000 .0000 .O .000. 
l 0.00 l .00.000.0000.0.000. 

4.500,00 
3.000,00 

01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
FINANÇAS E CONTABILIDADE 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
O 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O l 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

2.500,00 

80.000,00 

15.000,00 
5.000,00 

23.000,00 

1.500,00 

3.800,00 

SECRETAR.IA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 



10.001.10.122.0009.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

616 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 19.000,00 
JURÍDICA 

10.001.10.301.0017.2.221. PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE 

642 - 3 .3 .71.70.00.00 O 1000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 70.000,00 
PÚBLICO 

10.001.10.301.0017 .2.249. GESTÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
763 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

10.001.10.302.0017 .2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO- UPA 

807 - 3.1.90. I 1.00.00 O 1303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

813 - 3.1.90.94.00.00 

822 - 3.3.90.30.00.00 
10.001.10.304.0018.2.231. 

991- 3.1.90.94.00.00 

10.001.10.305.0019.2.251. 

1062- 3.1.90.94.00.00 

11.000.00.000.0000.0.000. 
11.00 I .00.000.0000.0.000. 
11.001.11.243.0012.6.011. 

1088- 3.1.50.43.00.00 
12.000.00.000.0000.0.000. 
12.003.00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0023.2.3 l 9. 

1440 - 3.1.90.11.00.00 

2254 - 3.1.90.94.00.00 

13.000.00.000.0000.0.000. 

13.00 l .00.000.0000.0.000. 

13.001.27 .812.0025.2.383. 

1556 - 3 .1.90.94.00.00 

1559 - 3.3.90.14.00.00 
1560 - 3.3 .90.30.00.00 
1565 - 3.3 .90.36.00.00 

14.000.00.000.0000.0.000. 
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701.000,00 

O 1303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 60.000,00 
TRABALHISTAS 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
PARTE FNS - PISO FIXO 

O 151 O INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 
TRABALHISTAS 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROGRAMA DE COMBATE A ENDEMIAS 

6494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12.000,00 
TRABALHISTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
MANUT. DAS ATIV. DE PROFISSIONALIZAÇAO DE 
ADOLESCENTES E DOS PROGRAMAS DE APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL 

01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 100,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 40% 

38 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 20.000,00 
PESSOAL CIVIL 

38 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
TRABALHISTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.800,00 
TRABALHISTAS 

O l 000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
01000 MATERIAL DE CONSUMO 
01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEfROS - PESSOA 

FÍSICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA - SEMUTRANS 

3.000,00 
8.000,00 
6.400,00 
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14.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 

14.00 l .06.181.0026.2.401. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

1632- 3.3.90.36.00.00 01509 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3.500,00 
FÍSICA 

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARJA MUNICIPAL DE URBANISMO 
15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
15.002.15.452.0027.2.423. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

PÚBLICAS 
1760 - 3.1.90.11.00.00 

20.000.00.000.0000.o.ooo. 
20.00 l .00.000.0000.0.000. 
20.001.28.846.0000.0. J 35. 

1894- 3.3.30.93.00.00 

01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
ENCARGOS ESPECIAIS 
ENCARGOS ESPECIAIS 
DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS 

01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação: 

111.000,00 

10.000,00 

1.268.100,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor R$ 1.268.100,00 (um milhão, duzentos e sessenta e oito mil e cem reais), 
será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
07.000.00.000.0000.0.000. 
07.00 I .00.000.0000.0.000. 
07.001.04.129.0010.2.121. 

97- 3.1.90.11.00.00 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.00 l .08.244.0014.2.156. 

262 - 3 .3 .90.32.00.00 

10.000.00.000.0000.0.000. 
10.00 l .00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017.2.222. 

668 - 3.3.90.34.00.00 

669 - 3.3.90.34.00.00 

674 - 3.3.90.39.00.00 

10.001.10.301.0017.2.249. 
764- 3.3.90.30.00.00 
766- 3.3.90.39.00.00 

10.001.10.301.0017 .2.250. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 10.000,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À MULHER VÍTIMA 
DE VIOLÊNCIA 

01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 5.300,00 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 155.000,00 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

01303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 479.000,00 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZA ÇÃO 

01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 19.000,00 
JURÍDICA 
GESTÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01303 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 
O 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 38.000,00 

JURÍDICA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADE DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 



789 - 3.3.90.30.00.00 
10.001.10.302.0017.2.226. 

827 - 3.3.90.34.00.00 

831 - 3.3.90.39.00.00 

10.00l.l0.303.0017.2.229. 

923 - 3.3.90.30.00.00 
10.001.10.304.0018.2.231. 

997 - 3.3.90.08.00.00 

l l.000.00.000.0000.0.000. 
11.00 l .00.000.0000.0.000. 
11.001.l1.243.0012.6.011. 

1089- 3.3.50.43.00.00 
12.000.00.000.0000.0.000. 
12.003 .00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0030.2.3 l 6. 

1467 - 3.1.90.11.00.00 

13.000.00.000.0000.0.000. 

13 .001.00.000.0000.0.000. 

13.001 .27.812.0025.2.38 l. 
1547 - 3.3.50.43.00.00 

13.001 .27.812.0025.2.383. 

1557 - 3.1.91.13.00.00 
1558 - 3.3.90.08.00.00 

1567 - 3.3.90.40.00.00 

14.000.00.000.0000.0.000. 

14.001.00.000.0000.0.000. 

14.001.06.181.0026.2.40 l. 

1646 - 3.3.90.93.00.00 
15.000.00.000.0000.0.000. 
15.001.00.000.0000.0.000. 
15.00 l .04.122.0009.2.421. 

1680- 3.3.90.08.00.00 
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6494 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDlMENTO- UPA 

O 1303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 40.000,00 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 84.000,00 
JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL 
(RSME) - CAPS II. 

01303 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
PARTE FNS - PISO FIXO 

O 151 O OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 2.000,00 
SERVIDOR E DO MILITAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
MANUT. DAS ATIV. DE PROFISSIONALIZAÇAO DE 
ADOLESCENTES E DOS PROGRAMAS DE APRENDIZAGEM 
PROFISSIONAL 

01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 100,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

38 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 30.000,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER - SEJUV 
DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À JUVENTUDE 

01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 4.400,00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
O 1000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 3 .800,00 

SERVIDOR E DO MILITAR 
01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 13.000,00 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA - SEMUTRANS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

01509 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.500,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

O 1511 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 3.000,00 
SERVIDOR E DO MILITAR 



1688 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

15.002.00.000.0000.0.000. 
l 5.002.15.452.0027.2.026. 

1738 - 3.1.90.11.00.00 

1740- 3.1.90.13.00.00 
1742 - 3.1.90.94.00.00 

1748 - 3.3.90.30.00.00 
20.000.00.000.0000.0.000. 
20.001.00.000.0000.0.000. 
20.001.28.843.0000.0.131. 

1885 - 3.2.90.21.00.00 
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DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
AUGUSTO WOLF 

01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

O 151 l OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
O 1511 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
1744- 3.l.91.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1746 - 3.3.90.08.00.00 O 1511 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 

SERVIDOR E DO MILITAR 

13.000,00 

49.000,00 

7.000,00 
10.000,00 

11.000,00 
2.000,00 

01511 MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00 
ENCARGOS ESPECIAIS 
ENCARGOS ESPECIAIS 
PAGAMENTO DO PRINCIPAL E ENCARGOS DO PARCELAMENTO 
DE OPERAÇOES DE CRÉDITOS 

01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 133.000,00 

Total Redução: 1.268.100,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de novembro de 2023. 

Prefeito Municipal 

Emitido poc D4e Ànselmo de Azevedo Pedes 


